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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.213, DE 02 DE JANEIRO DE 2023
(Autoria do Projeto: Deputado Valdelino Barcelos)

Institui e inclui, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal, o dia de São Domingos
Sávio, Padroeiro da Região Administrativa do Riacho Fundo I.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído e incluído, no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, o
Dia de São Domingos Sávio, Padroeiro da Região Administrativa do Riacho Fundo I, a ser
celebrado, anualmente, no dia 6 de maio.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 02 de janeiro de 2023
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.214, DE 02 DE JANEIRO DE 2023
(Autoria do Projeto: Deputado Rafael Prudente)

Inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia do Cristão Ortodoxo, a
ser comemorado no dia 29 de junho.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica incluído no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia Distrital
do Cristão Ortodoxo, a ser comemorado em 29 de junho.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de janeiro de 2023
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.215, DE 02 DE JANEIRO DE 2023

(Autoria do Projeto: Deputado Delmasso)

Autoriza a prática da telemedicina no Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica autorizada a prática da telemedicina no Distrito Federal, na forma definida
por esta Lei.

Art. 2º Entende-se por telemedicina, entre outros, o exercício da medicina mediado por
tecnologias para fins de assistência (acompanhamento, diagnóstico, tratamento e
vigilância epidemiológica); prevenção de doenças e lesões; promoção de saúde,
educação e pesquisa em saúde, compreendidas as seguintes atividades:

I - telemonitoramento: acompanhamento e monitoramento a distância de parâmetros de
saúde ou doença de pacientes com doenças crônicas ou que necessitam de
acompanhamento contínuo, com ou sem uso de aparelhos para obtenção de sinais
biológicos;

II - teleorientação: orientação não presencial a pacientes, familiares e responsáveis por
cuidados à saúde; adequação de conduta clínica terapêutica já estabelecida e
orientações gerais em pré-exames, pós-exames diagnósticos e pós-intervenções clínico-
cirúrgicas;
III - teletriagem: ato realizado por um profissional de saúde com pré-avaliação a
distância dos sintomas para definição e direcionamento do paciente ao tipo adequado
de assistência necessária ou a um especialista;
IV - teleinterconsulta: interação realizada entre médicos de especialidades ou
formações diferentes ou junta médica, por recursos digitais síncronos ou assíncronos,
para melhor tomada de decisão em relação a uma situação clínica.
Art. 3º A telemedicina no Distrito Federal respeita os princípios da bioética, da
segurança digital definida pela Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei
Geral de Proteção de Dados – LGPD, do bem-estar do paciente e do seu responsável,
da justiça, da ética médica e da autonomia do profissional de saúde.
Art. 4º Fica a cargo da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal a
regulamentação dos procedimentos a serem observados para a prescrição de
medicamentos por telemedicina, obedecidas as normas do Conselho Federal de
Medicina, da Agência de Vigilância Sanitária e do Ministério da Saúde.
Art. 5º São considerados atendimentos por telemedicina, entre outros:
I - a prestação de serviços médicos utilizando tecnologias digitais, de informação e comunicação –
TDICs, nas situações em que médicos ou pacientes não estão no mesmo local físico;
II - a troca de informações e opiniões entre médicos (interconsulta), com ou sem a
presença do paciente, para auxílio diagnóstico, terapêutico, clínico ou cirúrgico;
III - o ato médico a distância, com a transmissão de imagens e dados para a emissão de
laudo ou parecer;
IV - a triagem com a avaliação a distância dos sintomas para definição e
encaminhamento do paciente ao tipo adequado de assistência necessária ou à
especialização aplicada;
V - o monitoramento para vigilância a distância de parâmetros de saúde e doença, por meio
de disponibilização de imagens, sinais e dados de equipamentos, dispositivos pareados ou
conectáveis, nos pacientes em regime de internação clínica ou domiciliar, em comunidade
terapêutica, em instituição de longa permanência de idosos, no traslado de paciente até sua
chegada ao estabelecimento de saúde ou em acompanhamento domiciliar em saúde;
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